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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO, DE UMA DAS VARAS CÍVEIS 

ESPECIALIZADAS EM SEGURO DPVAT, DA COMARCA DE NATAL, ESTADO DO RIO 

GRANDE DO NORTE, A QUEM COUBER POR DISTRIBUIÇÃO LEGAL, 

 

 

 

 

 

 

 

FRANCIMARIO FRANCISCO DA SILVA, brasileiro, 

solteiro, inscrito no CPF sob o n° 060.450.134-09 e RG sob o n° 002.481.226-SSP/RN, 

residente e domiciliado no Povoado Serra de Gameleira, 23, Zona Rural, Caiçara do Rio do 

Vento-RN, CEP 59540-000, vem perante este Juízo, mui respeitosamente, através de seus 

bastantes procuradores in fine assinados (instrumento procuratório em anexo), no 

qual aproveitam a oportunidade para desde já informar o endereço para correspondências 

de estilo, qual seja Rua Doutor Manoel Dantas, n° 484, Petrópolis, Natal/RN, CEP 59.012-

270, propor a presente 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT 
 

em face de PORTO SEGURO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A, Pessoa Jurídica de Direito 

Privado, inscrita do CNPJ nº 58.768.284/0001-40, com filial na Av. Prudente de Morais, nº 

4055, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP 59020-400, requerendo no final pelos fatos e 

fundamentos a seguir aduzidos: 
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I. DA INTIMAÇÃO EXCLUSIVA 

 

Nos termos da jurisprudência dominante no Superior Tribunal de 

Justiça (STJ), assim como conforme o Art. 272, § 5° do atual código de ritos, requer-se a 

publicação exclusiva das intimações em nome do advogado EMANUELL CAVALCANTI DO 

NASCIMENTO BARBOSA, inscrito na OAB/RN sob o n° 11.641, sob pena de nulidade. 

 

 
II. DA JUSTIÇA GRATUITA. 

 
 

Requer a parte autora, de plano, que seja deferido o pedido de 

assistência judiciária gratuita, conforme disposto na lei 10.060/50, bem como art. 98 do 

Código de Ritos Cíveis de 2015, uma vez que não possui condições financeiras de arcar com 

quaisquer custas, taxas, emolumentos processuais e honorários advocatícios, sem prejuízo 

do seu sustento, bem como da sua família. Ademais, repise-se Excelência, a lei 7.115/1983, 

que deixou de exigir o atestado/Declaração de pobreza, sendo suficiente a declaração do 

causídico nesta peça proscenial. 

 

 

III. DOS FATOS. 

 

No dia 26 de junho de 2018, o requerente pilotava sua 

motocicleta, quando tornou-se vítima de acidente de trânsito. Logo após o acidente, o autor 

foi socorrido e conduzido ao hospital mais próximo, consoante se depreende laudo médico 

acostado. 

 

Devido a esta fatalidade, o autor foi acometido por uma grave 

fratura no tornozelo direito. Mesmo após ser submetido a tratamento clínico, cirúrgico e 

reabilitação, hodiernamente é afetado por uma incapacidade parcial incompleta em 

caráter permanente. 
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Importante repisar que a lesão acima descrita, em que pese sua 

parcialidade, resultou em sequelas como limitação da capacidade motora e 

sensorial da perna direita, impossibilitando-o de fazer quaisquer atividades que 

demandem esforço físico, gerando uma incapacidade para as ocupações habituais, uma 

vez que limitou as suas perspectivas de crescimento pessoal, bem como seu bem-estar 

físico e psicológico. 

 

Ocorre que, ao pleitear o seguro DPVAT administrativamente, a 

parte demandante NÃO teve reconhecida a incapacidade permanente, de natureza parcial e 

incompleta.  

 

Entretanto, a invalidez acometida na Parte Autora revela-se muito 

superior ao que foi reconhecido e pago pela parte Demandada, haja vista se tratar de 

lesão de grau máximo no indigitado membro.  

 

Assim sendo, vem, a parte demandante, buscar, anelante, a 

proteção jurisdicional do Estado-Juiz, com fito de resguardar aquilo que lhe é de direito, 

pleiteando JUSTIÇA, simplesmente JUSTIÇA! 

 

 

IV. DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS - SEGURO DPVAT: 

 

O DPVAT é um seguro de cobertura de Danos Pessoais Causados 

por Veículos Automotores de Via Terrestre, instituído pela Lei nº 6.194, de 19 de dezembro 

de 1974, alterada pelas Leis nº 8.441/92, 11.482/07 e 11.945/09, como política de Estado 

para indenizar às vítimas de acidentes causados por veículos que tem motor próprio e 

circulam em vias terrestres, sendo obrigatório. 

 

Como é cediço, a Lei do DPVAT, em seu art. 3º, alterada 

pela Lei nº 11.945, de 04 de junho de 2009, prevê três tipos de cobertura, desde que haja 

vitimização em acidente envolvendo veículos automotores de via terrestre ou por cargas 
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transportadas por esses veículos, quais sejam morte; incapacidade permanente e DAM´s – 

despesas de assistência médica e suplementares, que reembolsa despesas tidas com 

médicos, medicamentos e hospitais no atendimento urgencial/emergencial do acidentado, 

desde que devidamente comprovadas. 

 

Na hipótese de indenização por incapacidade permanente, que é 

o caso da parte demandante, o inciso II, do art. 3º, da Lei nº 6.194/74, com a nova redação 

dada pela Lei nº 11.945, de 04 de junho de 2009 (esta Lei ratificou as alterações dadas pela 

Medida Provisória nº 451, de 15 de dezembro de 2008), o legislador dividiu-a em 

incapacidade permanente total, parcial completa e parcial incompleta, remetendo sua 

indenização a regras e valores estabelecidos por tabela integrante da Lei, que a escalonou 

de acordo com cada lesão, senão vejamos: 

 

Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 

art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por 

invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 

assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as 

regras que se seguem, por pessoa vitimada: (Redação dada pela 

Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos). 

... 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

invalidez permanente; e (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 

... 

§ 1o No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste 

artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as 

lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam 

suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida 

terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total ou 

parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em 

completa e incompleta, conforme a extensão das perdas 

anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo: (Incluído 

pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos). 
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I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a 

perda anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um 

dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, 

correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do 

percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e 

(Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos). 

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, 

será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional 

na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em 

seguida, à redução proporcional da indenização que corresponderá 

a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão 

intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 

25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 

adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos 

de seqüelas residuais. (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). 

(Produção de efeitos). 

 

A tabela mencionada no artigo anterior, a qual escalonou a 

indenização do DPVAT, é dividida em três partes: a primeira, dedicada aos Danos Corporais 

Totais, referente às incapacidades permanentes parciais completas; a segunda, aos Danos 

Corporais Segmentares Parciais; e a terceira, voltada para os Danos Corporais em órgãos e 

outras estruturas.  

 

Entretanto, conforme narrado ao norte desta peça, a Seguradora 

realizou o enquadramento da invalidez do Demandante na referida Tabela de maneira 

equivocada, tendo a Parte Autora percebido valor menor do que o previsto na Tabela, em 

função do grau máximo de lesão no referido membro. 

 

É que o Autor deveria ter recebido o valor referente à perda 

funcional completa do membro, tendo em vista a gravidade da lesão sofrida, entretanto, a 

Seguradora pagou-lhe numerário muito abaixo do que lhe é de direito. 
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Assim sendo, resta-se configurado o direito autoral, razão 

pelo que requer a procedência da ação, no sentido de condenar a Ré à complementação da 

indenização devida, de R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais). 

 

 

V. DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS NOS TERMOS 

DO ART. 85, § 8º 

 

Narra o art. 85, §8º do novo diploma processual cível que o juízo 

deve se abster de condenar em honorários sucumbencias aviltantes em deferência à 

advocacia, senão vejamos: 

 

Art. 85.  A sentença condenará o vencido a pagar honorários 
ao advogado do vencedor. 

§ 2o Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o 
máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação, do 
proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, 
sobre o valor atualizado da causa, atendidos: 

I - o grau de zelo do profissional; 

II - o lugar de prestação do serviço; 

III - a natureza e a importância da causa; 

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o 
seu serviço. 

§ 8o Nas causas em que for inestimável ou irrisório o 
proveito econômico ou, ainda, quando o valor da causa for 
muito baixo, o juiz fixará o valor dos honorários por 
apreciação equitativa, observando o disposto nos incisos do 
§ 2o. 

 

 

Não é uma possibilidade, é um comando normativo.  

Desse modo, considerando que a condenação seja 

eventualmente baixa, a porcentagem, mesmo que em 20%, ainda poderá acarretar 
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arbitramento aviltante, devendo-se, pois, aplicar o parágrafo oitavo para arbitrar valor 

digno. 

 

Nesse sentido, já decidiam as varas cíveis não especializadas, 

senão vejamos: 

 

Ante o exposto, com base nos dispositivos legais citados, 

julgo procedente em parte o pedido para condenar a ré no 

valor de R$ 2.025,00 (dois mil e vinte e cinco reais), 

acrescido da correção monetária pelo IPCA a partir da data 

do evento e juros legais simples de 1% ao mês a partir da 

citação. Tendo em vista a sucumbência recíproca, uma vez 

que o autor postulou indenização de R$ 12.150,00 (doze mil, 

cento e cinquenta reais), condeno ambas as partes no 

pagamento das custas e honorários advocatícios, estes 

fixados em R$ 937,00 (novecentos e trinta e sete reais), na 

forma do art. 85, §§ 2º e 8º, do Código de Processo Civil, 

imputando 90% (noventa por cento) em desfavor do 

promovente e 10% (dez por cento) em desfavor da 

promovida. Processo 0102113-12.2014.8.20.0001 

 

Ante o exposto, com base nos dispositivos legais citados, 

rejeito as preliminares arguidas em defesa e julgo 

procedente em parte o pedido para condenar a ré no valor 

de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e 

cinco centavos), acrescido da correção monetária pelo 

IPCA a partir da data do evento e juros legais simples de 

1% ao mês a partir da citação. Tendo em vista a 

sucumbência recíproca, uma vez que o autor postulou 

indenização de R$ 11.812,50 (onze mil, oitocentos e doze 

reais e cinquenta centavos), condeno ambas as partes no 

pagamento das custas e honorários advocatícios, estes 
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fixados em R$ 937,00 (novecentos e trinta e sete reais), na 

forma do art. 85, §§ 2º e 8º, do Código de Processo Civil, 

imputando 90% (noventa por cento) em desfavor do 

promovente e 10% (dez por cento) em desfavor da 

promovida. Proc.: 0150430-75.2013.8.20.0001. 

 

 

VI. DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS: 

 

Por tudo que foi exposto, vem a Parte Autora requerer de Vossa 

Excelência: 

 

a) Que seja atendido o pedido de intimação exclusiva em 

nome de Emanuell Cavalcanti do Nascimento Barbosa, inscrito na OAB/RN sob o n° 

11.641, sob pena de nulidade. 

 

b) Sejam concedidos os benefícios da Justiça Gratuita, nos 

termos da Lei nº 1.060/50, com alterações determinadas pela Lei nº 7.510/86, bem como 

art. 98 do Código de Ritos Cíveis de 2015, haja vista que a Parte Autora não tem condições 

de arcar com as despesas processuais; 

 

c) A citação do réu para apresentar defesa e feitura de 

perícia médica no mesmo ato, uma vez que nos casos DPVAT a audiência 

conciliatória prévia sem perícia é ato inócuo;  

 

d) A produção de Prova Pericial Técnica para que se apure o 

real grau de invalidez acometido na Parte Autora; 

 

e) Que seja o réu condenado a pagar a indenização do 

seguro DPVAT em caso de invalidez parcial permanente, in casu, R$ 9.450,00 (nove mil 
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quatrocentos e cinquenta reais), e ainda, a cominação dos honorários advocatícios 

sucumbenciais nos termos do art. 85. §8º do CPC/2015; 

 

 

Protesta, ainda, provar o alegado por todos os meios de provas em Direito 

admitidas, notadamente a documental e pericial. 

 

 

Dá-se à causa o valor de R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta 

reais). 

 

Termos em que 

Pede deferimento. 

 

Natal/RN, 09 de setembro de 2020. 

 

 

 

EMANUELL CAVALCANTI DO N. BARBOSA  KENNEDY LAFAIETE FERNANDES DIÓGENES 

Advogado OAB/RN 11.641  Advogado OAB/RN 5.786 
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